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Atlântico Norte (OTAN) e União Europeia (EU) — (MILREP)», em 
Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do capitão -de -fragata M 
(27087) João Paulo Delgado Codinha, que fica exonerado do referido 
cargo pela presente portaria, na data em que o militar agora nomeado 
assuma funções.

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
agosto, a duração normal da comissão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de outubro de 2012. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

9 de agosto de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Defesa 
Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206407176 

 Portaria n.º 486/2012
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, 
n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de novembro, 
nomear o major ENGAED (111632 -A) José Bento Pedreira Pereira 
para o cargo «TSC MFX 0330 — Staff Officer (NSIP Engineering)» no 
Headquarters Supreme Allied Command Transformation (HQ SACT), 
em Norfolk, Estados Unidos da América, em substituição do major EN-
GAED (083116 -G) António Maria Afonso Marcos, que fica exonerado 
do referido cargo pela presente portaria, na data em que o militar agora 
nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
março, a duração normal da comissão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 4 de setembro de 2012. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

9 de agosto de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Defesa 
Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206407119 

 Portaria n.º 487/2012
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 1.º e dos artigos 3.º, 7.º, 8.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 233/81, 
de 1 de agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 95/85, de 3 de abril, e 62/90, de 20 de fevereiro, e nos termos da 
Portaria n.º 606/2009, de 17 de março de 2008, nomear o tenente -coronel 
ART (02099786) José Alberto Dias Martins para o cargo «Adjunto 
do Exército na Missão Militar junto da Organização do Tratado do 
Atlântico Norte (OTAN) e União Europeia (EU) — (MILREP)», em 
Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do tenente -coronel CAV 
(05908888) Paulo Jorge Lopes da Silva, que fica exonerado do referido 
cargo pela presente portaria, na data em que o militar agora nomeado 
assuma funções.

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
agosto, a duração normal da comissão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de outubro de 2012. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

9 de agosto de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Defesa 
Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206406982 

 Portaria n.º 488/2012
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de novembro, nomear o 
tenente -coronel TODCI (036526 -C) António Manuel Estudante Mendes 
de Oliveira para o cargo «AH8 OPF 0105 — AC2 Plans ASACS/DC», 

no Combined Air Operations Centre 8 (CAOC 8), em Torrejon, Reino 
de Espanha, em substituição do tenente -coronel TODCI (035836 -D) 
António Manuel Seabra Lourenço, que fica exonerado do referido cargo 
pela presente portaria na data em que o militar agora nomeado assuma 
funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exer-
cício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu 
termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso 
normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de setembro de 2012. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

9 de agosto de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Defesa 
Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206407216 

 Portaria n.º 489/2012
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de novembro, nomear o 
tenente -coronel ART (16878887) Rui Pedro Magro do Gago para o cargo 
«ZLC TER 0020 — Staff Officer (Evaluation)», no Headquarters Allied 
Land Command (HQ LANDCOM), em Izmir, na Turquia.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exer-
cício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu 
termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso 
normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 28 de agosto de 2012. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

9 de agosto de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Defesa 
Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206410375 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Despacho n.º 12849/2012

Delegação de competências na Diretora da Direção de Serviços
de Gestão de Recursos Humanos

da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional
No âmbito da faculdade que me é conferida pelo n.º 1 do artigo 5.º 

do Decreto Regulamentar n.º 7/2012, de 18 de janeiro, e nos termos das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e, do artigo 35.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, delego na Diretora da Direção de Serviços de Gestão 
de Recursos Humanos, da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, Dra. Ana Isabel Correia Lagartinho Fernandes, as seguintes 
competências:

1 — Qualificar, como acidentes em serviço os acidentes sofridos pelo 
pessoal em exercício de funções.

2 — Atribuir o estatuto de trabalhador-estudante.
3 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores.
4 — Autorizar a emissão e assinar as declarações em matéria de 

recursos humanos.
5 — Assinar a correspondência e expediente no âmbito da Direção 

de Serviços.
6 — A presente delegação de competências não prejudica os poderes 

de avocação e superintendência.
O presente despacho produz efeitos desde 4 de julho de 2012, fi-

cando ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes delegados.

10 de setembro de 2012. — O Secretário-Geral, Gustavo André Es-
teves Alves Madeira.

206410423 




